
 

 

Critério de Medição 

Obra:  Ponte Vecchio 

Local:  Av. Francisco Preste Maia - Centro Amparo SP 
 

Item Código Descrição 

3  PONTE VECCHIO 

3.1  Acesso lado rodoviária 

3.1.1  Rampa 

3.1.1.1 02.10.020 

Locação de obra de edificação 
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e 
acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 

mão-de-obra necessária para execução de locação de obra compreendendo 

locação de estacas, eixos principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e 

tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

3.1.1.2 12.05.010 

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para 
execução de estaca escavada 
 
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentospara 
estaca escavada (tx). 
2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa 

fornecedora e a obra, de equipamentos necessários a execução dos serviços de 

estaca escavada. 

3.1.1.3 12.05.030 

Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30 t 
1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota 
inferior da estaca até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e 
equipamentos necessários para a execução da estaca escavada 
mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 30 cm para cargas até 30 
toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio 
de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; 

apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de 

concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (30 cm); 

vibração por meio de vibrador de imersão nos 2 metros superiores; execução e 

colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de 

diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, 

em aço CA- 50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos 

materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-

60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios 

como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do 

excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a 

remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora fora e 

a armação com função estrutural. 



 

 

3.1.1.4 09.01.020 

Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, 
não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para 
execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e 
desforma. 

3.1.1.5 10.01.040 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 
armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas. 

3.1.1.6 11.01.320 

Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado 
bombeável, resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) 
de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

3.1.1.7 11.16.080 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa por 
ombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 
necessários para o bombeamento, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa. 

3.1.1.8 09.02.140 

Forma plana em compensado para estrutura aparente com 
cimbramento tubular metálico 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e 
instalação de formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de 
espessura para concreto aparente; incluindo cimbramento tubular metálico de 
até 3 m de altura; desmoldante, desforma e descimbramento. 

3.1.1.9 10.01.040 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 
armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas. 

3.1.1.10 11.01.320 

Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado 
bombeável, resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) 
de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 



 

 

3.1.1.11 11.16.040 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra ecessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em fundação. 

3.1.1.12 34.05.310 

Gradil de ferro perfilado, tipo parque 
1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais em perfil tubular 

chapa nº 12 seção 120 x 60 mm, preenchido com argamassa graute, espaçados 

cada 3 m, no máximo; grade constituída por barras verticais seção quadrada 

3/4, barras horizontais em ferro chato 3/8 x 1 1/2, os dois lados das barras 

verticais, formando um sanduíche; montantes protegidos por chapeletas e 

chumbados com concreto, comprimento mínimo 50 cm, e/ou fixados com sapata 

e parafusos. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a instalação completa e fixação do gradil. Não remunera pintura de 

acabamento, fundação e muretas. 

3.1.1.13 33.11.050 

Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou 
projeção do conjunto, no 
plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais 
uma vez, as áreas de 
vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 
chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 
2,5 (dois e meio);  
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela 
área da face externa da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada 
como 0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como 
um metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento 
fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; 
referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 
Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme 



 

 

recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 
demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 
metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações 
do fabricante. 

3.1.1.14 17.01.020 

Argamassa de regularização e/ou proteção 
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-
de-obra necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

3.1.1.15 19.01.412 

Revestimento em granito, espessura de 2 cm, acabamento jateado 
1) Será medido pela área revestida com granito, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária 
para colocação de placas em granito com espessura de 2 cm; assentamento 
com argamassa colante industrializada; rejuntamento com cimento branco ou 
rejunte e a limpeza da pedra, acabamento jateado, nas cores: cinza Andorinha, 
cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera 
o preparo prévio da superfície. 

3.1.2  Escada 

3.1.2.1 12.05.030 

Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30 t 
1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota 
inferior da estaca até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e 
equipamentos necessários para a execução da estaca escavada 
mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 30 cm para cargas até 30 
toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio 
de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; 
apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de 
concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (30 cm); 
vibração por meio de vibrador de imersão nos 2 metros superiores; execução e 
colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de 
diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, 
em aço CA- 50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos 
materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-
60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios 
como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do 
excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a 
remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora fora e 
a armação com função estrutural. 

3.1.2.2 09.01.020 

Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, 
não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para 
execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e 
desforma. 

3.1.2.3 10.01.040 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 
armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 



 

 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

3.1.2.4 11.01.320 

Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado 
bombeável, resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) 
de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

3.1.2.5 11.16.080 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa por 
ombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para o bombeamento, lançamento e adensamento de concreto ou 

massa. 

3.1.2.6 15.03.030 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem 
pintura 
1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no 
projeto de estrutura metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura 
metálica em aço ASTMA36/ A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, 
parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes no 
peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura 
em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e 
instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 

abrasivo da Norma SSPC -SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 

00-67. até 3 m de altura; desmoldante, desforma e descimbramento. 

3.1.2.7 

 

 

09.02.140 

Forma plana em compensado para estrutura aparente com 
cimbramento tubular metálico 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e 
instalação de formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de 
espessura para concreto aparente; incluindo cimbramento tubular metálico de 
até 3 m de altura; desmoldante, desforma e descimbramento. 

3.1.2.8 10.01.040 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 
armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas. 

3.1.2.9 11.01.320 

Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado 
bombeável, resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) 
de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 



 

 

3.1.2.10 11.16.040 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra ecessários 

para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 

massa em fundação. 

3.1.2.11 34.05.310 

Gradil de ferro perfilado, tipo parque 
1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais em perfil tubular 
chapa nº 12 seção 120 x 60 mm, preenchido com argamassa graute, espaçados 
cada 3 m, no máximo; grade constituída por barras verticais seção quadrada 
3/4, barras horizontais em ferro chato 3/8 x 1 1/2, os dois lados das barras 
verticais, formando um sanduíche; montantes protegidos por chapeletas e 
chumbados com concreto, comprimento mínimo 50 cm, e/ou fixados com sapata 
e parafusos. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 
para a instalação completa e fixação do gradil. Não remunera pintura de 
acabamento, fundação e muretas. 

3.1.2.12 33.11.050 

Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou 
projeção do conjunto, no 
plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais 
uma vez, as áreas de 
vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 
chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 
2,5 (dois e meio);  
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela 
área da face externa da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada 
como 0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como 
um metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento 
fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; 
referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 
Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 
demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 



 

 

metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações 
do fabricante. 

3.1.2.13 17.01.020 

Argamassa de regularização e/ou proteção 
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-
de-obra necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

3.1.2.14 19.01.412 

Revestimento em granito, espessura de 2 cm, acabamento jateado 
1) Será medido pela área revestida com granito, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária 
para colocação de placas em granito com espessura de 2 cm; assentamento 
com argamassa colante industrializada; rejuntamento com cimento branco ou 
rejunte e a limpeza da pedra, acabamento jateado, nas cores: cinza Andorinha, 
cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera 
o preparo prévio da superfície. 

3.2  
Acesso lado Av. Carlos Burgos 

3.2.1  
Rampa 

3.2.1.1 02.10.020 

Locação de obra de edificação 
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e 
acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 

mão-de-obra necessária para execução de locação de obra compreendendo 

locação de estacas, eixos principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e 

tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

3.2.1.2 12.05.010 

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para 
execução de estaca escavada 
 
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentospara 
estaca escavada (tx). 
2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa 

fornecedora e a obra, de equipamentos necessários a execução dos serviços de 

estaca escavada. 

3.2.1.3 12.05.030 

Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30 t 
1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota 
inferior da estaca até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e 
equipamentos necessários para a execução da estaca escavada 
mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 30 cm para cargas até 30 
toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio 
de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; 

apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de 

concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (30 cm); 

vibração por meio de vibrador de imersão nos 2 metros superiores; execução e 

colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de 

diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, 

em aço CA- 50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos 



 

 

materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-

60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios 

como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do 

excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a 

remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora fora e 

a armação com função estrutural. 

3.2.1.4 09.01.020 

Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, 
não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para 
execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e 
desforma. 

3.2.1.5 10.01.040 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 
armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas. 

3.2.1.6 11.01.320 

Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado 
bombeável, resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) 
de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

3.2.1.7 11.16.080 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa por 
ombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 
necessários para o bombeamento, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa. 

3.2.1.8 09.02.140 

Forma plana em compensado para estrutura aparente com 
cimbramento tubular metálico 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e 
instalação de formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de 
espessura para concreto aparente; incluindo cimbramento tubular metálico de 
até 3 m de altura; desmoldante, desforma e descimbramento. 

3.2.1.9 10.01.040 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 
armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas. 



 

 

3.2.1.10 11.01.320 

Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado 
bombeável, resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) 
de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

3.2.1.11 11.16.040 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra ecessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em fundação. 

3.2.1.12 24.03.040 

Gradil de ferro perfilado, tipo parque 
1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais em perfil tubular 
chapa nº 12 seção 120 x 60 mm, preenchido com argamassa graute, espaçados 
cada 3 m, no máximo; grade constituída por barras verticais seção quadrada 
3/4, barras horizontais em ferro chato 3/8 x 1 1/2, os dois lados das barras 
verticais, formando um sanduíche; montantes protegidos por chapeletas e 
chumbados com concreto, comprimento mínimo 50 cm, e/ou fixados com sapata 
e parafusos. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 
para a instalação completa e fixação do gradil. Não remunera pintura de 
acabamento, fundação e muretas. 

3.2.1.13 33.11.050 

Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou 
projeção do conjunto, no 
plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais 
uma vez, as áreas de 
vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 
chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 
2,5 (dois e meio);  
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela 
área da face externa da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada 
como 0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como 
um metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento 



 

 

fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; 
referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 
Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 
demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 
metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações 
do fabricante. 

3.2.1.14 17.01.020 

Argamassa de regularização e/ou proteção 
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-
de-obra necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

3.2.1.15 19.01.412 

Revestimento em granito, espessura de 2 cm, acabamento jateado 
1) Será medido pela área revestida com granito, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária 
para colocação de placas em granito com espessura de 2 cm; assentamento 
com argamassa colante industrializada; rejuntamento com cimento branco ou 
rejunte e a limpeza da pedra, acabamento jateado, nas cores: cinza Andorinha, 
cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera 
o preparo prévio da superfície. 

3.3  
Tabuleiro 

3.3.1  
Cobertura 

3.3.1.1 02.10.020 

Locação de obra de edificação 
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e 
acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 
mão-de-obra necessária para execução de locação de obra compreendendo 
locação de estacas, eixos principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e 
tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

3.3.1.2 15.03.030 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem 
pintura 
1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no 
projeto de estrutura metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura 
metálica em aço ASTMA36/ A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, 
parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes no 
peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura 
em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e 
instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 
abrasivo da Norma SSPC  
-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

3.3.1.3 33.07.130 

Pintura epóxi bicomponente em estruturas metálicas 
1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no 
projeto de estrutura metálica (kg) 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a 
mão-de-obra necessária para execução dos serviços de pintura em estrutura 
metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem 



 

 

jateamento, em ambientes industriais agressivos ou marítimos, conforme 
descrição abaixo e recomendações dos fabricantes: 
a) Duas demãos de tinta epóxi bicomponente (componente A e componente B), 
com pigmentos inibidores de corrosão e alta resistência química, com 
acabamento semibrilhante, em várias cores, com espessura final de 250 
micrômetros (125 cada demão). Referência comercial: Macropoxy HS BR da 
Sumaré/Sherwin-Williams ou equivalente. 

3.3.1.4 16.12.040 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, 
perfil ondulado calandrado, com espessura de 0,80 mm 
1) Será medido pela área, de curvatura desenvolvida, da cobertura executada 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço 
zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em 
várias cores, perfil ondulado, calandrado, com 0,80 mm de espessura, em 
qualquer comprimento; referência comercial LR 17 / CAL da Perfilor (Perkrom), 
MBP 17,5 Calandrada da Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas, em strutura, 
de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as 
telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e 
a montagem completa das telhas, em coberturas com curvatura. 

3.3.1.5 16.33.102 

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 
galvanizada nº 26, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para 
emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 

3.3.1.6 22.01.240 

Beiral em tábua de angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba macho 
e fêmea 
1) Será medido por área de beiral executado (m²) 
2) O item remunera o fornecimento de tábuas em Cupiúba (Goupia glabra), ou 
Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju, tipo macho e 
fêmea de 2 x 10 cm; testeira (sarrafo) em Quarubarana (Erisma uncinatum), 
conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), nas dimensões 
de 1,5 x 10 cm; inclusive acessórios e mão-de-obra necessária para a execução 
do beiral. 

3.3.2   Piso 

3.3.2.1 33.11.050 

Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou 
projeção do conjunto, no 
plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais 
uma vez, as áreas de 
vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 
chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 
2,5 (dois e meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela 
área da face externa da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 



 

 

De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada 
como 0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como 
um metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento 
fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; 
referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 
Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 
demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 
metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações 
do fabricante. 

3.3.2.2 17.01.020 

Argamassa de regularização e/ou proteção 
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-
de-obra necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

3.3.2.3 19.01.412 

Revestimento em granito, espessura de 2 cm, acabamento jateado 
1) Será medido pela área revestida com granito, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária 
para colocação de placas em granito com espessura de 2 cm; assentamento 
com argamassa colante industrializada; rejuntamento com cimento branco ou 
rejunte e a limpeza da pedra, acabamento jateado, nas cores: cinza Andorinha, 
cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera 
o preparo prévio da superfície. 

3.3.3   Pintura 

3.3.3.1 33.07.130 

Pintura epóxi bicomponente em estruturas metálicas 
1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no 
projeto de estrutura metálica (kg) 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a 
mão-de-obra necessária para execução dos serviços de pintura em estrutura 
metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem 
jateamento, em ambientes industriais agressivos ou marítimos, conforme 
descrição abaixo e recomendações dos fabricantes: 
a) Duas demãos de tinta epóxi bicomponente (componente A e componente B), 
com pigmentos inibidores de corrosão e alta resistência química, com 
acabamento semibrilhante, em várias cores, com espessura final de 250 
micrômetros (125 cada demão). Referência comercial: Macropoxy HS BR da 
Sumaré/Sherwin-Williams ou equivalente. 

3.3.4   Instalações Elétricas 

3.3.4.1 37.04.290 

Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 56 
DIN / 40 Bolt-on - 225 A - sem componentes 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de 



 

 

sobrepor em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para 
disjuntores 56 DIN / 40 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente 
nominal de 225A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com 
fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte 
superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do 
quadro, modelo QDSTG-U-II Universal, referência 904511 da Cemar ou 
equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento 
com acessórios. 

3.3.4.2 37.10.010 

Barramento de cobre nu 
1) Será medido pelo peso nominal das barras nas bitolas constantes no projeto 
de elétrica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de barramento em 
lâmina chata de cobre eletrolítico nu, nas várias bitolas de acordo com a 
corrente nominal especificada em projeto. 

3.3.4.3 37.13.900 

Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 63 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha 
residencial, com proteção termomagnética, padrão DIN, tripolar, com corrente 
de 63 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler 
Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava 
ajustável em trilho tipo DIN. Não remunera o fornecimento do trilho. 

3.3.4.4 37.13.800 

Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A 
até 32 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha 
residencial, com proteção termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com 
correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 127 / 220 V, fabricação: Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o 
fornecimento do trilho. 

3.3.4.5 37.13.810 

Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 40 A 
até 50 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha 
residencial, com proteção termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com 
correntes variáveis de 40 A até 50 A e tensão de 127 / 220 V, fabricação: Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o 
fornecimento do trilho. 

3.3.4.6 39.21.020 

Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação 
HEPR 90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre 

eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em 

composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-

ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a 

mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 



 

 

3.3.4.7 39.21.030 

Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação 
HEPR 90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre 

eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em 

composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-

ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a 

mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

3.3.4.8 39.21.050 

Cabo de cobre flexível de 10 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação 
HEPR 90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre 
eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em 
composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-
ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a 
mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

3.3.4.9 39.21.060 

Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação 
HEPR 90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre 
eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em 
composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-
ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a 
mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

3.3.4.10 40.05.040 

Interruptor com 2 teclas simples e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir 
simples, com duas teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de 
faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o espelho 
correspondente. 

3.3.4.11 40.04.450 

Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + 
T, com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em 
liga de cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. 
Norma técnica: NBR 14136. 

3.3.4.12 40.04.460 

Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + 
T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em 
liga de cobre. Referência comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. 
Norma técnica: NBR 14136. 

3.3.4.13 40.06.510 

Condulete em PVC de 1´ - com tampa 
1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: 
corpo e tampa em PVC para 5 e/ou 6 entradas, utilizado para interligar qualquer 
tipo de eletroduto com bitola de 1 através de adaptador, ou incorporar  
equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou 
lógica, em redes aparentes abrigadas; referência comercial linha Top da Tigre, 
Daisa ou equivalente. Não remunera o adaptador. 

3.3.4.14 38.04.040 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4´ com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões 
rígidos de aço carbono, diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme 
NBR 5624, galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este 
item remunera também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, 
com revestimento protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, 
com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por 
meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame 
galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 

3.3.4.15 38.04.060 

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1´ com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões 
rígidos de aço carbono, diâmetro nominal de 1”, costura longitudinal conforme 
NBR 5624, galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este 
item remunera também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, 
com revestimento protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, 
com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por 
meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame 
galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 

3.3.4.16 41.11.703 

Luminária LED retangular para poste de 14.160 até 17.475 lm, 
eficiência mínima 
118 lm/W 
41.11.703 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, 
composta por led IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000 e 6.000 K, fluxo 
luminoso de 14.160 até 17.475 lm, facho luminoso aberto, vida útil >=50.000 h, 
potência entre 80 a 120 W, driver multitensão compatível com limites mínimo e 
máximo entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 118 lm/W, corpo em alumínio 
com pintura, em várias cores, IP>=66. Não remunera o poste; referência 
Comercial FLED 120- SS06 da Fortlight, LEX01-S3M750 da Lumicenter, SL 
DURA-115 da Ledstar-Unicoba, GL216 da Glight ou equivalente. Remunera 
também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação 
completa da luminária. 

3.3.5   Instalações Hidrosanitárias 

3.3.5.1 49.01.070 

Caixa sifonada de PVC rígido de 250 x 230 x 75 mm, com tampa 
cega 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC 
rígido, de 250 x 230 x 75 mm, inclusive tampa cega metálica e o material 
necessário para sua ligação à rede esgoto. 

3.3.5.2 49.11.140 

Canaleta com grelha em alumínio, saída central / vertical, largura de 
46 mm 
1) Será medido por comprimento de canaleta com grelha instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de canaleta com grelha em 
alumínio na cor fosca, perfil U; largura 46 mm com altura mínima 30 mm e altura 
máxima 52 mm; saída central, vertical ou horizontal, com saída extremidade 
vertical e horizontal, para tubo de 40mm ou 50mm; referência comercial: SP46 
linha Sekabox da Sekapiso, Aminox ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios, conexões, equipamentos e mão de obra necessária para a 
instalação completa da canaleta 



 

 

3.3.5.3 46.03.038 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série 
reforçada ´R´, DN= 50 mm, inclusive conexões 
46.03.038 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 
executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
reforçada R, DN= 50 mm, inclusive  gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-
condutor para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 
e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

3.3.5.4 46.03.040 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série 
reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões 
46.03.040 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 
executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
reforçada R, DN= 75 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-
condutor para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 
e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

3.3.5.5 46.03.050 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série 
reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive conexões 
46.03.050 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC 
rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 
100 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-
condutor para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 



 

 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 
e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

3.3.5.6 46.01.020 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive 
conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial 
de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 
e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

3.3.5.7 46.01.030 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive 
conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial 
de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 
e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

3.3.5.8 44.03.400 

Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, 
DN= 3/4´ 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, 
para uso geral, em latão fundido cromado de 3/4; inclusive materiais acessórios 
necessários à instalação e ligação à rede de água. 
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